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Dispõe sobre forma de repasse, contabilização das despesas orçamentárias e prestação de contas dos recursos provenientes da Lei nº 14.017/2020, destinados para aplicação em ações emergenciais de apoio ao setor cultural.
A COORDENADORIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, em observância ao contido no art. 151-A, inciso IX, do Regimento Interno, externa seu
posicionamento sobre a forma de repasse, contabilização das despesas orçamentárias e prestação de contas dos recursos provenientes da Lei nº 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc), regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.464/2020, nos seguintes termos:
	1. Os recursos financeiros transferidos da União aos Municípios, destinados às ações emergenciais de apoio ao setor cultural, devem ser executados de forma descentralizada, conforme art. 10, do Decreto Federal nº 10.464/2020 e art. 3º, da Lei nº 14.017/2020;
2. Cada Poder Executivo municipal deve editar regulamento próprio com os procedimentos necessários à aplicação dos recursos recebidos, nos termos do § 4º, art. 2º, do Decreto Federal nº 10.464/2020;
3. Não existe a obrigatoriedade de aprovação de lei específica municipal para viabilizar a aplicação dos recursos recebidos da União, referentes à Lei Aldir Blanc, exceto se houver complementação dos municípios com recursos próprios;
4. Os repasses realizados pelos municípios referentes à renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura (art. 2º, I, da Lei nº 14.017/2020) devem ser registrados no elemento de despesas “48-Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas”;
5. Os repasses realizados pelos municípios às pessoas físicas, referentes à ação prevista no inciso III (editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural e outros instrumentos), do art. 2º, da Lei nº 14.017/2020, devem ter seus registros orçamentários avaliados pelo corpo técnico do ente para definir qual o melhor enquadramento dentre as opções existentes no plano de contas das despesas orçamentárias do TCE-PR;
6. Os repasses realizados pelo município às pessoas jurídicas, referentes às ações previstas no inciso II (subsídio mensal para manutenção de pessoas jurídicas do setor cultural) e no inciso III (editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural e outros instrumentos) do art. 2º, da Lei nº 14.017/2020, devem ter seus registros orçamentários avaliados pelo corpo técnico do ente para definir qual o melhor enquadramento dentre as opções existentes no plano de contas das despesas orçamentárias do TCE-PR; 
7. As despesas orçamentárias com os repasses de recursos da Lei nº 14.017/2020 às Pessoas Físicas ou Jurídicas devem ser identificadas com a fonte de recursos padrão nº 1031, definida pela Nota SIM-AM nº 12/2020; 
8. A prestação de contas da aplicação dos recursos da Lei Aldir Blanc deve ser realizada conforme os dispositivos da Lei nº 14.017/20 e do Decreto nº 10.464/2020;
9. Os demais pontos não alcançados por esta Nota devem ser avaliados à luz da Lei nº 14.017/2020 e do Decreto Federal nº 10.464/2020.



CGF, 1º de dezembro de 2020.


-assinatura digital-
RAFAEL MORAIS GONÇALVES AYRES
Coordenador-Geral de Fiscalização
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